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Senador Canedo, 24 de março de 2022.

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras de Senador Canedo

Assunto: Atualização quanto à situação da iluminação das rodovias nas imediações do IFG/Senador
Canedo

Senhora Secretária,

Com nossos cumprimentos, vimos por meio deste, cientificá-la e solicitar providências
quanto à situação da iluminação na rodovia GO-403, principalmente no que diz respeito às imediações
do IFG/Câmpus Senador Canedo.

A situação atual é de extrema insegurança e coloca em risco a integridade física de nossos
servidores, alunos e terceirizados, principalmente os que frequentam o câmpus no período noturno,
situação que se agravou com o retorno de nossas atividades presenciais, conforme relatos da
comunidade acadêmica.

Tal solicitação visa garantir condições salutares de mobilidade, segurança e conforto de
nossa comunidade no acesso às instalações do IFG/Câmpus Senador Canedo.

Na certeza de vossa receptividade e pronto atendimento ao solicitado, desde já
agradecemos.

 
Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)

Profª. Dra. Maria Betânia Gondim da Costa

Diretora-Geral do Câmpus Senador Canedo/IFG

Portaria Nº 1.680 de 08/10/2021.
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